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Câmara Municipal de Sorocaba, 17 de abril de 2026.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.580, DE 17 DE ABRIL DE 2026.
Dispõe sobre a concessão da “Medalha João Calvino do Mestre em Teologia” ao Pastor Dionei 
Lima da Cruz. 
Projeto de Decreto Legislativo nº 31/2026, do Edil Italo Gabriel Moreira.
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedida a “Medalha João Calvino Mestre em Teologia” ao Ilustríssimo Senhor 
Pastor Dionei Lima da Cruz, nos termos do Decreto Legislativo nº 1.982, de 2022, em razão de 
sua conspícua trajetória firmada na excelência do ensino bíblico e no serviço cristão, materia-
lizada na liderança ética da Igreja Palavra e Adoração e no relevante alcance social do Projeto 
Valentes de Davi, iniciativas que promovem a cidadania, a dignidade humana e o resgate de 
jovens no Município de Sorocaba. 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 17 de abril de 2026.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.581, DE 17 DE ABRIL DE 2026.
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Sorocabano ao Excelentíssimo Senhor Ministro 
André Luiz de Almeida Mendonça. 
Projeto de Decreto Legislativo nº 75/2026, do Edil Roberto Machado de Freitas.
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Sorocabano ao Excelentíssimo Senhor Ministro André 
Luiz de Almeida Mendonça, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Brasil, à 
defesa da Constituição, ao fortalecimento das instituições democráticas e à promoção da justiça. 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 17 de abril de 2026.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.582, DE 17 DE ABRIL DE 2026.
Dispõe sobre a concessão de Título de Emérito Comunitário a Excelentíssima Senhora Ana 
Maria Souza e dá outras providências.  
Projeto de Decreto Legislativo nº 78/2026, do Edil João Donizeti Silvestre.
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedido o Título de Emérito Comunitário a Ilustríssima Senhora Ana Maria Sou-
za, pela vocação em benefício alheio, pela disponibilidade de seu tempo, através de ações de 
levado grau de altruísmo e de amor ao próximo.  
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 17 de abril de 2026.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.583, DE 17 DE ABRIL DE 2026.
Dispõe sobre a concessão da Medalha “João Calvino – Mestre em Teologia” ao Ilustríssimo 
Senhor Cristiano Anunciação dos Passos. 
Projeto de Decreto Legislativo nº 79/2026, do Edil Dylan Roberto Viana Dantas.
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedida a Medalha “João Calvino – Mestre em Teologia” ao Ilustríssimo Senhor 
Cristiano Anunciação dos Passos, em reconhecimento à sua trajetória de fé, dedicação ao 
ensino e à propagação dos valores cristãos, bem como sua atuação pública pautada na ética, 
na responsabilidade social e no fortalecimento das famílias. 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 17 de abril de 2026.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário Legislativo

PORTARIA N.º 084/2026
(Dispõe sobre nomeação)
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de 
suas atribuições legais e, tendo em vista o resultado do Concurso Público nº 01/2022 para o 
cargo de Operador de Áudio,  com a devida homologação em 06/03/2023, publicado no Jornal 
do Município de Sorocaba;
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. Leandro Alberto Nunes de Oliveira, RG nº 88.311.450 SSP/PR, para exer-
cer em caráter efetivo, o cargo de OPERADOR DE ÁUDIO, criado pela Lei nº 6.950, de 15 de 
dezembro de 2003 com eventuais alterações posteriores (mantido pela Resolução 517, de 08 
de fevereiro de 2023).
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, 
criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba,  22 de abril de 2026
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Presidente

CONVITE
A Câmara Municipal de Sorocaba, por solicitação da Comissão de Economia, Finanças, Orça-
mento e Parcerias, em atendimento ao art. 44., da Lei Federal nº 10.257/2001 (Estatuto da 
Cidade) combinado com a alínea f, inciso III do art. 4º, do mesmo instituto e com o inciso I do 
§ 1º do art. 48. da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, convida para as 
Audiências Públicas, a fim de discutir o Projeto de Lei nº 157/2026, do Executivo, que dispõe 
sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2027 - LDO 2027, nos 
dias: 29 de abril e 04, 06, 08 e 11 de maio, a partir das 9 horas, no Plenário desta Casa de Leis, 
à Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, nº 2.945 – Alto da Boa Vista. 
As audiências serão transmitidas ao vivo através dos veículos de comunicação desta Casa de 
Leis, quais sejam: TV Aberta Digital - canal 31.3, NET/Claro – canal 04, Vivo Fibra – canal 09, 
Rádio Câmara e Mídias Sociais.
Contando com a sua presença, aproveito o ensejo para renovar nosso apreço e consideração.
Sorocaba, 17 de abril de 2026.
LUÍS SANTOS PEREIRA FILHO
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.578, DE 17 DE ABRIL DE 2026.
Dispõe sobre a concessão do Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor Daniel 
Mendez. 
Projeto de Decreto Legislativo nº 14/2026, do Edil Italo Gabriel Moreira.
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor Daniel Mendez, 
pelos relevantes serviços prestados ao Município de Sorocaba.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 17 de abril de 2026.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.579, DE 17 DE ABRIL DE 2026.
Dispõe sobre a concessão da Medalha de Mérito Esportivo “Newton Corrêa da Costa Junior” 
(Campineiro) ao Senhor José da Silva Moreira. 
Projeto de Decreto Legislativo nº 26/2026, do Edil Italo Gabriel Moreira.
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito Esportivo “Newton Corrêa da Cosa Junior” (Cam-
pineiro) ao Senhor José da Silva Moreira em reconhecimento aos seus relevantes serviços 
prestados na área do esporte. 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  
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